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CONTRATO Nº 003/2010-CMTU-LD

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD E EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A.
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD, sociedade anônima de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina(PR), na Rua Prof. João Cândido n.º 1.213, Centro, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, NELSON RICARDO ROSSI BRANDÃO e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, ANDRÉ OLIVEIRA NADAI, doravante denominada, simplesmente, CMTU-LD e, de outro lado, EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 79.347.001/0001-67 estabelecida na Avenida Tiradentes, 1370, Jd. Shangri-la A, neste ato representada por seus procuradores, Ana Amélia Cunha Pereira Filizola, inscrita no C.P.F. sob n.º 768.192.999-15 e Eduardo Santos de Andrade, inscrito no C.P.F. sob n.º 647.559.757-00 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrato, em atendimento a CI n.º 006/2010 da Coordenadoria de Licitações e Suprimentos, cujas despesas financeiras decorrentes da contratação serão providas com recursos próprios da CMTU-LD, o fazendo mediante a Dispensa de Licitação n.º 004/2010-CMTULD, constante do Processo Administrativo n.º 008/2010-CMTULD, em consonância com o disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a contratação de serviços continuados para publicação de atos oficiais no veículo de comunicação “Jornal de Londrina” de circulação no município de Londrina, mediante ordem de serviço da CMTU-LD. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

O presente contrato integra o Processo Administrativo n.º 008/2010CMTU, e tem como seus anexos, documentos daquele processo, em especial os abaixo mencionados, que as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam como suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento.

a. Dispensa de Licitação n.º 004/2010-CMTU e seus anexos.
Parágrafo único. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos e aditivos que vierem a ser firmados e que importem em alterações de qualquer condição contratual desde que, devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão solicitados conforme necessidade da CONTRATANTE, mediante ordem de serviço encaminhada a CONTRATADA.
§1º. As matérias devem ser enviadas por correio eletrônico, mediante arquivo digital.
§2º. As matérias deverão ser encaminhadas até às 18 horas do primeiro dia útil anterior ao da publicação.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

Pelo fornecimento do objeto licitado, a CMTU-LD pagará à CONTRATADA, os seguintes valores:
	ITEM
	DESCRIÇÃO


	VALO0R por cm 2

(R$)

	1
	Publicação dos atos oficiais da Administração Direta e Indireta da CMTU, em imprensa escrita através de empresa jornalística especializada, de segunda a sexta-feira.

Capa de Jornal.
	73,26

	2
	Publicação dos atos oficiais da Administração Direta e Indireta da CMTU, em imprensa escrita através de empresa jornalística especializada, de segunda a sexta-feira.

Página de Noticiário Indeterminado.
	8,04

	3
	Publicação dos atos oficiais da Administração Direta e Indireta da CMTU, em imprensa escrita através de empresa jornalística especializada, de segunda a sexta-feira.

Página de Classificados.
	4,78


Parágrafo único. O Valor global deste contrato é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO

O pagamento dar-se-á em até 10 dias após o recebimento dos serviços, sendo que a nota fiscal deverá ser enviada a CMTU-LD  até o quinto dia ao da prestação dos serviços.
§1º. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação.

§ 2º O pagamento será efetuado após a comprovação de que o fornecedor/prestador de serviços se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante consulta “on-line” ao sistema de controle da Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 3º . O atraso na entrega das faturas, por culpa da CONTRATADA, isentará a CMTU-LD  do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 23 de março de 2010 e encerrando-se em 22 de março de 2011, podendo este prazo ser prorrogado à critério da CMTU-LD, mediante acordo entre as partes, observadas as disposições legais;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

a. responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas expensas, omissões ou outras irregularidades verificadas na sua execução; 

b. fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos pela CMTU-LD, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

c. responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

d. assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Londrina, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações e prazo de execução.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CMTU-LD 

Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constitui obrigação da CMTU-LD:

a. efetuar o pagamento, à CONTRATADA, dentro das condições e prazos estabelecidos na CLÁUSULA pertinente deste contrato.
CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 

Por atraso injustificado na execução do contrato ou inadimplência das obrigações, a CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos itens 81 e 86 a 88, da Lei de Licitações, caso não sejam aceitas as justificativas apresentadas por escrito.

§1º. O atraso injustificado na publicação do objeto contratado, implica no pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor global do contrato.

§2º. A inexecução do objeto contratado, implicará no pagamento de multa de 1% (um por cento) ao dia, do valor global do contrato. 

§3º. Tendo em vista a gravidade da infração cometida ou nos casos de persistências dos atrasos que caracterizam o inadimplemento contratual, a CONTRATADA se sujeita ainda às penas estabelecidas no art. 87 da Lei de Licitações, assegurado o direito de defesa:

a) Advertência;

b) Multa de 20% sobre o valor global do contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitações públicas e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade que obstará a CONTRATADA de participar de licitações ou de contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção aplicada, ou até que haja a reabilitação da CONTRATADA com o ressarcimento dos prejuízos causados à CMTU. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

I –O presente contrato será rescindido pela CMTU-LD  quando verificadas as seguintes situações, isoladas ou acumuladas: 

a. não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela CONTRATADA, das obrigações contratuais, condições constantes da Dispensa de Licitação n.º 003/2010CMTULD, proposta da CONTRATADA e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato; 

b. atraso na execução do objeto do contrato, sem a ocorrência de caso fortuito e/ou força maior devidamente apresentados, comprovados e aceitos como tal pela CMTU-LD;

c. a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual a terceiros, sem a prévia e expressa aceitação da CMTU-LD ; 

d. decretação de falência ou caracterização do estado de insolvência ou dissolução da CONTRATADA; 

e. alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízo à execução do contrato; 

f. ocorrência de caso fortuito e/ou força maior e/ou fato de terceiros e/ou, ainda, motivo de relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pela CMTU-LD, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado, sem direito à indenização pelo remanescente do contrato.

II - Pela CONTRATADA, quando a CMTU-LD :

a. atrasar, por mais de 30 (trinta) dias contados do final do prazo previsto na cláusula quinta, os pagamentos das faturas apresentadas; 

b. inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato. 

§ 1º. No caso de rescisão contratual pela CMTU-LD, com base nos motivos constantes no inciso I, alíneas "a" a "f", desta cláusula, poderá ela assumir, imediatamente, o objeto do contrato, no estágio em que os serviços se encontrarem;

§ 2º. Na hipótese de rescisão, conforme referido no parágrafo anterior, os valores devidos à CONTRATADA até a rescisão, permanecerão retidos com a CMTU-LD, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s) motivador(es) do rompimento contratual, sem prejuízo da execução das garantias contratuais;

§ 3º. Para dar continuidade ao objeto contratual assumido em razão da rescisão do contrato, poderá a CMTU-LD  optar pela modalidade que for mais conveniente ao interesse público;

§ 4º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato pelos motivos previstos no inciso I, alíneas "a" a "f", desta cláusula, além das previstas no §1º da cláusula décima deste instrumento, ficará sujeita às sanções do §2º da mesma cláusula.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CMTU-LD, através de empregados nomeados pela CMTU-LD, que anotarão, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando à CONTRATADA e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo único. As decisões e providências, que ultrapassarem a competência dos empregados nomeados, deverão ser solicitadas à Diretoria da CMTU-LD, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR 

Os motivos de caso fortuito e/ou força maior, compreendidos no Direito Civil, deverão ser notificados e comprovados, por escrito, à CMTU-LD, dentro de 5 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e, desde que admitidos como tal, não serão incluídos na contagem dos prazos assumidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 

Elegem as partes, o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, como o único competente, para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
            Londrina, 22 de março de 2010.
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD
NELSON RICARDO ROSSI BRANDÃO
Diretor Presidente

ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI

Diretor Administrativo-Financeiro

Visto Jurídico: ____________________________



 Fidélis Canguçu Rodrigues Junior

                                  OAB/PR 27788



ASSESSOR JURIDICO-CMTU/LD

EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A
Ana Amélia Cunha Pereira Filizola

Eduardo Santos de Andrade
Procuradora




Procurador
Testemunhas:

__________________________                                                  __________________________                   

Nome:                                                                                           Nome:
RG:                                                                                                RG
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